
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado 

 

Autoria: Vereador Jonimar Santos Oliveira  

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5067/2025  

(Ref. protocolo 2226/25) 

Denomina de “ROBERTO FERNANDES 

BOURGUIGNON” campo de futebol 

localizado no bairro Coqueiral de 

Itaparica, neste município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica denominado “ROBERTO FERNANDES BOURGUIGNON”, vulgo Roberto 

Rapadura, o campo de futebol do Nacional Esporte Clube, localizado entre as ruas Saquarema 

e Aroldo Pereira do Nascimento (Coordenadas UTM - Ponto único: E:364545,23; 

N:7748482,08), no bairro Coqueiral de Itaparica, neste município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 24 de junho de 2025. 
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